
Instruções de Impressão 

Imprimir em impressora jato de tinta (Ink Jet) ou laser em qualidade normal (Não use modo econômico). 

Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm). 

Corte nas linhas pontilhadas. 

 
 

 

Recibo do Sacado 
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Cedente 

 

 

Agência / Código do Cedente Espécie Quantidade Carteira / Nosso Número 

Número do documento 

 

 

CNPJ Vencimento Valor do documento 

(-) Desconto / Abatimentos 
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Ficha de Compensação 
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Local de pagamento 

 

 

Vencimento 

Cedente 

 

 

Agência / Código do cedente 

Data do documento 

 

 

Nº do documento Espécie DOC Aceite Data process. Nosso Número 

Uso do Banco 

 

 

Carteira Espécie Quantidade xValor (=) Valor do documento 

Instruções (-) Desconto / Abatimento 
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(+) Outros acréscimos 

 

 

(=) Valor cobrado 
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Sacador / Avalista 

Autenticação mecânica - Ficha de Compensação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

00190.00009 02815.189002 01006.525172 1 97020000015618

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - RN 3795-8 / 5011-3 R$ 1 28151890001006525

28151890001006525 08.286.940/0001-09 30/04/2024 156,18

156,18

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (CNPJ: 33.054.826/0001-92)

00190.00009 02815.189002 01006.525172 1 97020000015618

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA ATÉ O VENCIMENTO 30/04/2024

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - RN 3795-8 / 5011-3

17/04/2024 1939682 DAE N 17/04/2024 28151890001006525

017 R$ 156,18

0,00

156,18

Parcelamento Nº: 392134202403
Processo(s): 00006013032000  - Pagamento à vista

ATENÇÃO: depósito bancário ou transferência, inclusive via PIX, não quita este título. Utilize o código de barras.

Não conceder qualquer desconto ou abatimento.

Não receber/pagar após o vencimento, pois o pagamento em atraso está sujeito
a juros de mora, multa de mora de 0,13% ao dia até o limite de 4%
e implicará em resíduo que impedirá a baixa do parcelamento.

Após o vencimento, comparecer à sede da PGE ou núcleos regionais ou ainda imprimir novo
boleto pelo site da PGE (www.pge.rn.gov.br).

Vlr. Devido R$ 148,75 + Vlr. Honorários R$ 7,44 = R$ 156,18

Parcelamento Nº: 392134202403
Processo(s): 00006013032000  - Pagamento à vista

ATENÇÃO: depósito bancário ou transferência, inclusive via PIX, não quita este título. Utilize o código de barras.


